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TÍTULO EMPREGO PÚBLICO: Coordenador Financeiro 
Contábil 
DEPARTAMENTO: 
Administrativo 

SETOR: 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordena todo o processo de planejamento, organização, orientação e desenvolvimento das 

atividades contábeis e financeiras do consórcio, em conformidade com as normas legais e constitucionais de 

administração orçamentária, financeira, patrimonial e de contabilidade pública. Coordena os registros dos atos e 

fatos contábeis. Coordena a administr

elaboração e mantém atualizados relatórios contábeis. Coordena acertos, prestação e conciliação de contas mensais 

e anuais. Coordena a elaboração e acompanhamento da execução do orçamento

informações econômico-financeiras e atende às demandas dos órgãos fiscalizadores sempre que solicitado. 

Coordena o controle e registro dos recebimentos das receitas do consórcio. Coordena o controle e registro dos 

pagamentos de todas as despesas do consórcio. Coordena o controle do fluxo de caixa e a organização do 

movimento financeiro. 

 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Coordenar, planejar, organizar, orientar e desenvolver as atividades contábeis do consórcio, por meio das 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASPS) e do novo Plano de Contas do Setor 

Público (PCASP), bem como os Manuais de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e de Demonstrativos Fiscais 

(MCASP e MDF), para a correta execução das atividades c

 Coordenar e elaborar a programação orçamentária do consórcio, por meio de indicadores 

econômicos/financeiros e histórico das receitas e despesas realizadas, para maior previsibilidade na projeção 

dos valores que ocorrerão no próximo exercício financeiro. 

 Coordenar e acompanhar a execução do orçamento, mensalmente, por meio da análise “planejado x 

realizado” e por meio do controle dos créditos orçamentários, para a correta tomada de decisão pela 

administração do Consórcio, pla

orçamentária. 

 Acompanhar a elaboração dos relatórios e demonstrativos contábeis, orçamentários, financeiro e patrimonial 

do Consórcio, mensalmente, para demonstração dos resultados à Secretária 

municípios consorciados. 

 Acompanhar publicação nos meios eletrônicos da prestação de contas do Consórcio, nos períodos pré
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Descrição de Emprego Público de Coordenador Financeiro Contábil

SETOR DE RECURSOS HUMANOS
DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO

Coordenador Financeiro 
PROVIMENTO: Livre Nomeação

SETOR: Contábil ÁREA: -- CH: 200h mês 

: Coordena todo o processo de planejamento, organização, orientação e desenvolvimento das 

tividades contábeis e financeiras do consórcio, em conformidade com as normas legais e constitucionais de 

administração orçamentária, financeira, patrimonial e de contabilidade pública. Coordena os registros dos atos e 

fatos contábeis. Coordena a administração das receitas e obrigações fiscais e previdenciárias. Coordena a 

elaboração e mantém atualizados relatórios contábeis. Coordena acertos, prestação e conciliação de contas mensais 

e anuais. Coordena a elaboração e acompanhamento da execução do orçamento. Coordena a preparação de 

financeiras e atende às demandas dos órgãos fiscalizadores sempre que solicitado. 

Coordena o controle e registro dos recebimentos das receitas do consórcio. Coordena o controle e registro dos 

odas as despesas do consórcio. Coordena o controle do fluxo de caixa e a organização do 

Coordenar, planejar, organizar, orientar e desenvolver as atividades contábeis do consórcio, por meio das 

ras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASPS) e do novo Plano de Contas do Setor 

Público (PCASP), bem como os Manuais de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e de Demonstrativos Fiscais 

(MCASP e MDF), para a correta execução das atividades contábeis/financeiras do setor.

Coordenar e elaborar a programação orçamentária do consórcio, por meio de indicadores 

econômicos/financeiros e histórico das receitas e despesas realizadas, para maior previsibilidade na projeção 

próximo exercício financeiro.  

Coordenar e acompanhar a execução do orçamento, mensalmente, por meio da análise “planejado x 

realizado” e por meio do controle dos créditos orçamentários, para a correta tomada de decisão pela 

administração do Consórcio, planejamento dos gastos e garantia do cumprimento da programação 

Acompanhar a elaboração dos relatórios e demonstrativos contábeis, orçamentários, financeiro e patrimonial 

do Consórcio, mensalmente, para demonstração dos resultados à Secretária Executiva, Presidência e aos 

Acompanhar publicação nos meios eletrônicos da prestação de contas do Consórcio, nos períodos pré
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Descrição de Emprego Público de Coordenador Financeiro Contábil 

SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO 

Livre Nomeação 

CBO: 2522-10 

: Coordena todo o processo de planejamento, organização, orientação e desenvolvimento das 

tividades contábeis e financeiras do consórcio, em conformidade com as normas legais e constitucionais de 

administração orçamentária, financeira, patrimonial e de contabilidade pública. Coordena os registros dos atos e 

ação das receitas e obrigações fiscais e previdenciárias. Coordena a 

elaboração e mantém atualizados relatórios contábeis. Coordena acertos, prestação e conciliação de contas mensais 

. Coordena a preparação de 

financeiras e atende às demandas dos órgãos fiscalizadores sempre que solicitado. 

Coordena o controle e registro dos recebimentos das receitas do consórcio. Coordena o controle e registro dos 

odas as despesas do consórcio. Coordena o controle do fluxo de caixa e a organização do 

Coordenar, planejar, organizar, orientar e desenvolver as atividades contábeis do consórcio, por meio das 

ras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASPS) e do novo Plano de Contas do Setor 

Público (PCASP), bem como os Manuais de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e de Demonstrativos Fiscais 

ontábeis/financeiras do setor. 

Coordenar e elaborar a programação orçamentária do consórcio, por meio de indicadores 

econômicos/financeiros e histórico das receitas e despesas realizadas, para maior previsibilidade na projeção 

Coordenar e acompanhar a execução do orçamento, mensalmente, por meio da análise “planejado x 

realizado” e por meio do controle dos créditos orçamentários, para a correta tomada de decisão pela 

nejamento dos gastos e garantia do cumprimento da programação 

Acompanhar a elaboração dos relatórios e demonstrativos contábeis, orçamentários, financeiro e patrimonial 

Executiva, Presidência e aos 

Acompanhar publicação nos meios eletrônicos da prestação de contas do Consórcio, nos períodos pré-
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estabelecidos da legislação vigente, mediante elaboração de demonstrativos da execução orçamentária e 

financeira, para ampla visibilidade e conhecimento por parte da comunidade e dos entes consorciados. 

 Coordenar os registros, os atos e fatos ocorridos por meio da estruturação do “Plano de Contas Aplicado ao 

Setor Público – PCASP” e escrituração dos livros contábeis “Diário e Razão”, cumprindo as novas regras da 

Contabilidade Pública Aplicada ao Setor Público, para a transparência de todo o processo. 

 Coordenar o registro e controle do Ativo Imobilizado e Intangível do consórcio, juntamente com o Setor de 

Patrimônio, para o controle de toda sua movimentação, apropriação do consumo destes ativos ao resultado do 

exercício, amortização, depreciação e exaustão. 

 Coordenar o atendimento das demandas e acompanhamento das auditorias e inspeções dos órgãos 

fiscalizadores internos e externos, por meio da preparação e disponibilização de documentos e relatórios 

auxiliares, para maior agilidade na demonstração dos procedimentos adotados e garantia do pleno acesso às 

informações. 

 Responsabilizar-se pela movimentação das contas bancárias do consórcio, juntamente com o Diretoria 

Executiva e/ou Presidência, para garantia do pagamento aos prestadores de serviço e pagamento de tributos 

na ausência do Tesoureiro. 

 Coordenar os lançamentos realizados pela tesouraria, por meio da conferência de relatórios emitidos pelo 

sistema contábil, para garantia do correto fechamento mensal e do exercício financeiro. 

 Coordenar a tributação das notas fiscais de fornecedores, por meio da conferência dos tributos e serviços e /ou 

produtos entregues, para a conferência das retenções obrigatórias e cumprimento da legislação tributária 

vigente.  

 Acompanhar a atualização das certidões negativas de débitos com os órgãos federais, estaduais e municipais, 

para comprovação da regularidade fiscal do consórcio. 

 Coordenar as emissões das notas de empenho e liquidação das despesas, por meio da inserção de dados no 

sistema contábil, para a garantia de pagamento aos prestadores de serviços e empregados públicos do 

consórcio. 

 Coordenar, planejar e acompanhar os serviços administrativos, financeiros da tesouraria, diariamente, 

conforme padrão técnico pré-estabelecido do setor, para garantia dos corretos registros financeiros e 

execução das atividades em geral. 

 Coordenar o registro das receitas arrecadadas, diariamente, para sua correta classificação financeira. 

 Coordenar os repasses dos recursos do contrato de rateio, mediante acompanhamento dos extratos bancários 

nas datas de débito automático, para que o pagamento do município seja contabilizado como quitado. 

 Coordenar a inscrição dos créditos a receber dos municípios consorciados, mediante acompanhamento das 
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quitações realizadas, para providências quanto aos entes consorciados inadimplentes.  

 Acompanhar o pagamento de todas as despesas do consórcio, mediante autorização prévia da Presidência e da 

Diretoria Executiva, para que as obrigações financeiras sejam quitadas dentro dos prazos de vencimento e de 

acordo com a fonte de recurso destinada. 

 Coordenar o controle do fluxo de caixa, verificando a elaboração de boletins mensais de saldos bancários, para 

uma melhor visão da situação financeira por fonte de recursos do Consórcio.  

 Coordenar e controlar a movimentação de contas bancárias, diariamente, para maior agilidade no fechamento 

financeiro/contábil mensal. 

 Acompanhar a elaboração do relatório do movimento financeiro, diariamente, por meio dos saldos disponíveis 

em bancos, para uma programação exata de despesas e o cumprimento de obrigações contábeis/financeiras. 

 Coordenar o processo de organização de todos os documentos contábeis/financeiros, conforme padrão pré-

estabelecido, para maior agilidade no manuseio quando solicitado por diferentes órgãos fiscalizadores.   

 Acompanhar e auditar o processo de prestação de contas de diárias e passagens, avaliando as normativas 

vigentes, para a garantia da correta execução e apuração de eventuais divergências. 

 Acompanhar a consulta da regularidade fiscal dos fornecedores, comunicando-os quanto a eventuais 

irregularidades, para que se realizem os pagamentos dentro das condições pré-estabelecidas e de acordo com 

legislações específicas. 

 Participar dos grupos de estudo e de trabalho, quando requisitado pelo superior imediato e/ou pelo Núcleo de 

Educação Permanente – NEP, para a melhoria contínua de suas competências. 

 Realizar demais atividades correlatas ao emprego público e/ou por determinação do seu superior imediato. 

 
ESPECIFICAÇÕES: 
 
1. Escolaridade 
O pleno desempenho das tarefas do emprego público exige do ocupante Ensino Superior com Especialização Lato 

Sensu. 

  
2. Conhecimentos 

 Pacote Office (Word, Excel, Power Point). 

 Constituição Federal de 1988. 

 Lei nº 4.320/64 e alterações posteriores. 

 Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 Lei Complementar nº 101/2000 - Responsabilidade Fiscal. 

 Lei Federal nº 10.520/2002 - Modalidade de Licitação denominada Pregão. 

 Lei Federal nº 11.107/2005. 

 Lei Estadual nº 18.036/2009. 

 Portarias STN nº 274/2016, dentre outras. 
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 Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). 

 Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). 

 Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 

 Resolução CFC nº 803/96 – Código Ética Profissional do Contador. 

 Regimento Interno e demais normas e procedimentos do Consórcio. 

 
3. Experiência desejável (não obrigatória) 
Dois anos de atuação no emprego público que será desempenhado.  
 
4. Requisito 
Ensino Superior em Ciências Contábeis e/ou Especialização em Contabilidade Pública e áreas afins, com o devido 
registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC/MG. 
 
5. Complexidade 
A execução das tarefas pressupõe o uso de aptidões de complexidade, apreendidas ou desenvolvidas pelo emprego 
de habilidade cognitiva e/ou através da vivência no trabalho. A execução das tarefas que exigem esforço mental 
consome a maior parte da jornada de trabalho, ressaltando ainda a grande responsabilidade dos atos e da função. 
  
6. Responsabilidade por Máquinas ou Equipamentos 
Responsável por equipamentos de escritório, computador, mobiliários, aparelho de telefonia fixa e móvel. 
 
7. Responsabilidade por Dados confidenciais 
Acesso a dados e informações confidenciais que se divulgados podem acarretar reclamações judiciais, 
constrangimentos, afetar o prestígio diante da comunidade, prejudicar as atividades da organização e/ou gerar 
dispêndios. 
 
8. Responsabilidade por Erros 
Os erros podem advir da falta de atenção, erro ou omissão quanto aos procedimentos de análise e correta 
escrituração necessária para o cumprimento das normas vigentes, podendo ser responsabilizado por danos e 
multas, apurada a culpa ou dolo, sendo o resultado encaminhado aos órgãos competentes. 
 
9. Responsabilidade por Contatos 
Mantém contatos internos e externos, destinados à troca de informações e esclarecimentos que, se mal sucedidos, 
podem acarretar atrasos/transtornos em tarefas de naturezas administrativa e assistencial. 
 
10. Responsabilidade por Numerários 
O emprego público não tem acesso a numerários. 
 
11. Responsabilidade por Terceiros 
O emprego público atua na liderança de pessoas. 
 
12. Esforço Físico 
O emprego público não apresenta esforço físico. 
 
13. Concentração Mental 
O emprego público apresenta concentração mental alta e frequente evidenciada na coordenação da conferência de 
relatórios contábeis e conciliação de contas mensais. 
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14. Concentração Visual 
O emprego público não apresenta concentração visual. 
   
15. Condições de Trabalho 
Condições normais de trabalho, conforme constante no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA. 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


